
  

INDICAÇÃO Nº 532/20 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito do 

Município que determine ao setor competente a ampla divulgação 

dos horários de cada partida dos ônibus do transporte coletivo 

urbano.  

Embora o novo contrato de concessão agrupar os 

horários de funcionamento dos serviços em blocos, ou seja, das 6h30 

às 8h, das 11h às 13h e das 16h30 às 19h (de segunda a sexta) e das 

6h30 às 8h e das 11h às 13h (aos sábados, domingos e feriados), faz-

se necessária a divulgação detalhada, informando individualmente os 

horários de partida/locais, em cada linha, nesses blocos. 

Tal informação é imprescindível para a melhor 

utilização dos serviços, pelos usuários, para que possam conhecer os 

horários de partidas dos locais, em cada linha, e assim programar 

suas viagens.   

Plenário Vereador José Ikeda, 

09 de novembro de 2020. 

 

 

 

ACÁCIO ROCHA PEREZ GUERRERO 

Vereador 


